
estado DO MARANH&O
PREFEmiRA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES ●

OWJ: 01S77844AMW1-02

PORTARIA N° 24/2022

Dispde sobre a instauração e foimeção da
Omigaifn Pgmnflnente do lidtação da Moílaticiade
Pregão e dá outras provideccias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENT® ü - Fi^
„ teimos do Art 64, incisos VI e Vn da Lei Orgânica do Município e conadíaranilo o
diqiosto na Lei Federal n® 10.520/2002, no uso de suas atribuiçOes legais,

RESOLVE:

nos

Artl*-DESIGNARo Sr. Semaias da _ , _
para exercer a fbnção de Piogoeiio, em fi»e do seu conhecimmiti> técnico na área
jurídica e de sua em curso de FormaçSb) de Pr^oeiio, atendendo os

Alt, 2® - DESIGNAR os servidores efetivos Erileiie Silva P<Rrdra e
Joqnebede Neres de Carvaüio Alves, como Membros da Equipe de Apoie na
realização de Pregaes Preseniáal e Eletrônico realizados no municftno de São Pi:dro dos
Crentes-MA.

Gabinete do Pref^to Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, aos D4 de
almlde2022.

Romolo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Av. CanaSn^ 102 Centro SSo Pedro dos Cientes-MA, CEP:6S97-S-000
Entaa: pmspc@hotnnn.Goni
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PORTARIA N» 23/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022I

S-;>^au ku^ln» w{ndlio CUnK» aI :i'i

Dispõe sobre a nomeação dos membros da Comissão
Permanente de Licitação do Município de São Pedro dos
Crentes - MA.ANEXO B

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS PÚBLICOS
!*t«M 4% tnttroci* Fun

o Prefeito Municipal de São Pedro dos Crentes, Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art.
64, incisos VI e VII, da Lei Orgânica do Município e da
Legislação pertinente.
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£sp«t< Art. Ifi - Designar, Semaias da Silva Morais - Cargo em
Comissão, Erllene Silva Pereira - Servidora efetiva e
Joquebcdc Neres de Carvalho Alves ● Servidor efetivo, para
sob a presidência do primeiro comporem a Comissão
Permanente de Licitação desta Prefeitura, na forma da Lei
Federal 8.666/93;
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Art. 2® ■ Nas suas ausências e impedimentos o presidente será
substituído por Erilene Silva Pereira.
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Servidora Joquehede Nores dc Carvalho Alves.i^cut^ tAjetMfnpenr.cav U« <j>ptD4e do*

:oiKn<âe» dn hi4)tene » hmppz* «m eitA^tecimoMo» pdbhcov ^
tnvAdAv preduç&A « na clrculaçáo di* b«A» e Aeivtc^i.
dt^et;voRd<i A piw»rvaçáo ciã MÚd** huruAa, r»*AlUAr
fVAftU in c idr &o d« prtibk >n«s m n i u ru» ilrcori

to ftgnmiu ftfi  tv^U* «;nbieuUp, propondo sbftsoev punil»va9
nfrbltftvt _

fnlem:tt4)*ni m*i niveit d» prueooçio. pr»4e^b. rvnipnmtAo n da
fvabUKAçãu dã laudR do individun^ rVou drupni MCiUi. indv«vn

k  »m cítiul» gmv* no nqrmxzAuU nn domk4ÍM>. *
loidacre da «saarpincu* uu der uaUmarlâ taUfivlVQ d*

A»trtu»^^»ajajiioda^^iPdamxüio^P^>^. 
ftMUUr UaUiluf tr^açoa da taWbURX; ivl»tipn»d»t m

uididmja ikiUdPgtcA r acAlua bMler^Pokd.

tuímwji am geral taiüiiA.*>ilo nu Arvnuinrtn ouimaa. da
.áíl«f» d« micívniiêftJinw. aww dA manipulação da aparalhw*

ta IkbcraUífwn por auUoa meiiu para pctivibiüDu*  u diagm^Uto
t aUa* anto u u wra\ e BCio da duan< > c

,<u:irtnr
SantiArlo iOAtna Cnmtúrt<>

- Esta Portaria entra em vigor na data de suaArt. 4°
assinatura.
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Publique-se, registre-se e cumpre-se.

São Pedro dos Crentes - MA. em 04 de abril de 2022.Wcni<o

U»hu^fr<i>:k iOSinq MAd^i n Cufin

Romuio Co.sta Arruda
Prefeito Municipal
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Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA
Código identir>cador: 25calb51791f6851b71178c9b32467el
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PORTARIA Nfi 24/ 2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022

Dispõe sobre a instauração e formação da Comissão
Permanente de Licitação da Modalidade Pregão e dá outras
providencias.
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o PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
- MA, nos termos do Art. 64, incisos VI e VII da Lei Orgânica do
Município e considerando o disposto na Lei Federal n°
10.520/2002, no uso de suas atribuições legais.

MfilKOCIU>iU
:>ftl Mjpvicior
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»>ícnau(u» ‘.nvino tupBrMr RESOLVE:

-Art. 1® - DESIGNAR o Sr. Semaias da Silva Morais, cargo
comi.ssionado, para exercer a função de Pregoeiro, em face do
seu conhecimento técnico na área juridica e de sua capacitação
em curso de Formação de Pregoeiro, atendendo os requisitos
para a ocupação do cargo.

lQ\^,o »up«rtfr HA Ãzea

SutrKiomiU Ltttàto SujKribr fM A<>*.

Art. 2® - DESIGNAR os servidores efetivos Erilene Silva
Pereira e Joquehode Neres de Carvalho Alves, como
Membros da Equipe de Apoio na realização de Pregões
Presencial e Eletrônico realizados no município de São Pedro
dos Crentes - MA.Publicado por; JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identipeador: 6el cc80í)eeb79afl 142d6d08f09e0cb0
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DIÁRIO OFICIAL,
DO município SãO PEDRO DOS CRENTES, QUARTA *20 DE ABRILQE 2022 *ANQ lU * ISO EXECUTIVO

AiT. 3® ● EsLa Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contmrio.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA

Código ífíeníí/ícíídor; 08144f6a53f53ce4a0f999ecdof3dfa7Gabinete do Preíeito Municipal de São Pedro dos Crentes
MA, aos 04 de abril de 2022.
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